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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 022/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 381/2025 

 
PLATAFORMA 

 

O aplicativo licitações pode ser acessado através do endereço eletrônico: 

https://licitanet.com.br 

 
CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE IBITIARA – BA 

Unidade Demandante 
        Secretaria municipal de Educação cultura esporte e lazer  
 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de gêneros alimenticios 

para composição da merenda escolar, conforme natureza, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme Edital e Anexos. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data e Hora da Disputa: 05/01/2026 às 10:30h 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL 
Os interessados poderão obter o Edital e seus anexos: www.licitanet.com.br ; 
https://www.ibitiara.ba.gov.br/ na extensão: https://www.ibitiara.ba.gov.br/portal-da- 
transparencia/licitacoes; na sede da Prefeitura; Celular para Contato com a Recepção (75) 
99135-2693 ou por e-mail: licitacao@ibitiara.ba.gov.br. Ibitiara – Ba. Maria Elaine Oliveira Sants 
– Pregoeira. 

 
 
 
 
                             
 
                            Rua João Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000     
                                Fone/Fax: (77) 3647-2151 https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 
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alimenticios para composição da merenda escolar, conforme natureza, por meio da Secretaria Municipal de 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 022/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0381/2025 

O MUNICÍPIO DE IBITIARA– BA, inscrito no CNPJ sob o no. 13.781.828/0001-76, com endereço à 

Rua João Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba, por meio do Setor de Licitações, torna público a abertura 

do PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 022/2025 , via  

procedimento auxiliar por REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021; Decreto Municipal nº 002/2024 de 03 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei 14.133/2021 

no âmbito Municipal, Decreto Municipal nº 049/2024 de 22/08/2024, Regulamenta os art. 82 a art. 

86 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO  
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa por Registro de Preços para eventual e 

futura contratação de empresa para aquisição de gêneros alimenticios para composição da merenda escolar, 

conforme natureza, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme Edital e 

Anexos. 

1.2 A licitação encontra-se dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.2.1 No sentido de evitar o jogo de planilha, bem como o sobrepreço, quando o LOTE for 

composto por vários itens, o licitante ao reformular sua proposta, deverá observar, sob pena 

de DESCLASSIFICAÇÃO, o que se segue: 

1.2.1.1 Majoração do valor global arrematado; 

 
1.2.1.2 O valor unitário de cada item reformulado não poderá ultrapassar o valor 

referencial apresentado pela Administração, bem como não poderá sofrer elevação 

daquele previsto na etapa competitiva. 

1.2.2 Tudo isso no sentido de se obter a proposta mais vantajosa para a Administração, 

observando o princípio do julgamento objetivo e do interesse público insculpido no art. 5° da 

Lei 14.133/2021. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2 Nesta licitação, será firmada Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação, onde o fornecedor manterá seus preços 

registrados, durante o período de 12(doze) meses, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021, podendo ser 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 022/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0381/2025 

 
prorrogada por igual período, renovando o quantitativo licitado, desde que traga benefícios para a gestão 

pública, como a redução de custos e a mitigação do risco de licitar novamente, após demonstração da 

vantajosidade dos preços registrados. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 
3.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação na modalidade licitatória 

PREGÃO ELETRÔNICO, em sua forma eletrônica. deverão ser credenciados previamente perante o provedor 

do sistema – Licitanet (https://licitanet.com.br/fornecedor) para a liberação de acesso. 

3.2 O aplicativo licitações pode ser acessado através do endereço eletrônico https://licitanet.com.br 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.7 NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 



Terça-feira
16 de Dezembro de 2025
7 - Ano XIII - Nº 3814 Ibitiara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDU0RUMWNKIWNEJDNTBGNE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

Rua João Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 
Fone/Fax: (77) 3647-2151 - https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 

P á g i n a 4 | 33 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 022/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0381/2025 

 
3.7.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.7.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.10 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;1 

3.7.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.13 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11 O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

 

1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no 
caso concreto; considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficientes 
para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital; e considerando que a admissão do consórcio na licitação poderá 
ocasionar dificuldades na gestão do objeto, a decisão de não permitir a participação de empresas reunidas em consórcio visa, acima de 
tudo, fomentar um ambiente de concorrência saudável e justa, portanto, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresas em consórcio no presente caso. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 022/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0381/2025 

 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO  

 
4.1 O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso 

4.2 O Pregoeiro, na fase de negociação, realizará a abertura total do orçamento com o licitante classificado 

em primeiro lugar, para negociação de melhores condições da proposta apresentada por este. 

4.3 O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de controle 

interno e externo. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

 
5.1 NA PRESENTE LICITAÇÃO, A FASE DE HABILITAÇÃO SUCEDERÁ AS FASES DE APRESENTAÇÃO 

DE PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO. 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante DECLARARÁ, em campo próprio do sistema e/ou deverá 

anexar as DECLARAÇÕES, que: 

5.4.1 ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2 NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 NÃO  POSSUI  EMPREGADOS  EXECUTANDO  TRABALHO  DEGRADANTE  OU 

FORÇADO, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 
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5.4.4 CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, conforme previsto na 

Lei 14.133/2021 de acordo com as normas específicas que rege a matéria. 

5.4.5 DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS 

CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá DECLARAR, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá DECLARAR, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

5.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.7 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

5.7.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do art. 3º da referida lei; 

5.7.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

5.7.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
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5.7.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

5.7.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.7.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.7.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

 
5.8 A FALSIDADE DA DECLARAÇÃO de que trata os itens 5.4 e subitens ou item 5.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

5.12.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.13.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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5.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos 

disponíveis neste. 

6.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento e/ou anexa-la, no sistema eletrônico, na 

qual deverá conter as informações obrigatórias na forma abaixo: 

6.2.1 VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM se houver campo próprio do contrário anexar planilha 

no sistema; 

6.2.2 VALOR GLOBAL DO LOTE em campo próprio do sistema; 

6.2.3 MARCA obrigatório constar no campo da descrição e/ou na proposta anexada no sistema, 

desde que solicitado no Termo de Referência; 

6.2.4 DESCRIÇÃO/OBSERVAÇÕES, conforme instrumento convocatório. 

6.2.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.6 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.3 Fica estabelecido que o conteúdo das propostas apresentadas (identificação do licitante) deve ser mantido 

em sigilo até a sua abertura, para a garantia da lisura dos procedimentos licitatórios, em conformidade com a 

legislação e jurisprudência que rege a matéria, em caso de identificação a proposta será DESCLASSIFICADA 

pelo Pregoeiro. 

6.4 NOS VALORES PROPOSTOS ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, 

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISQUER 

OUTROS QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 
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6.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.11 Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência. 

6.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, bem como, demais 

órgãos fiscalizadores e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3 O SISTEMA DISPONIBILIZARÁ CAMPO PRÓPRIO PARA TROCA DE MENSAGENS ENTRE O 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E OS LICITANTES. 

7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$10,00 

(dez reais). 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 



Terça-feira
16 de Dezembro de 2025
13 - Ano XIII - Nº 3814 Ibitiara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDU0RUMWNKIWNEJDNTBGNE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

Rua João Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 
Fone/Fax: (77) 3647-2151 - https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 

P á g i n a 10 | 33 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 022/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0381/2025 

 
7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: 

7.11 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do 

desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da 

Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 



Terça-feira
16 de Dezembro de 2025
14 - Ano XIII - Nº 3814 Ibitiara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDU0RUMWNKIWNEJDNTBGNE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

Rua João Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 
Fone/Fax: (77) 3647-2151 - https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 

P á g i n a 11 | 33 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 022/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0381/2025 

 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 

valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem 

jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

Nota explicativa: Segundo o art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015, 

quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

o critério de desempate de preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência. Em outras palavras, se a proposta ofertada por uma empresa 

de grande porte estiver classificada provisoriamente em primeiro lugar em 

razão do benefício da margem de preferência, apenas terão a 

oportunidade de apresentar proposta de preço inferior àquela, via 

empate ficto (arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 20026), as 

MEs ou EPPs cujos produtos também sejam beneficiados com margem 

de preferência. 

7.18.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela licitante 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

7.18.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18.4 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.18.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.18.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.18.7 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.18.8 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

7.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.20 HAVENDO EVENTUAL EMPATE ENTRE PROPOSTAS OU LANCES, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.20.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; (A definição objetiva dessa hipótese ainda se acha pendente de 

regulamentação.) 

7.20.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

7.20.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

7.21 PERSISTINDO O EMPATE, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.21.1 empresas estabelecidas, no território do Estado da Bahia; 

7.21.2 empresas brasileiras; 

7.21.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.22 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. Com base no Acordão TCU nº 723/2024, incluiu-se o sorteio como último critério de desempate. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) 
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7.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.23.4 O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

PRAZO DE 4 (QUATRO) HORAS, para o envio da proposta adequada (observar as 

informações do subitem 1.2 do presente edital) ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, podendo esse prazo ser dilatado, caso o Pregoeiro entenda ser pertinente, de 

acordo a complexidade da planilha, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findar o prazo, devendo estar acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.24 Dentre os documentos PASSÍVEIS de solicitação pelo Pregoeiro, além dos exigidos no presente 

instrumento, destacam-se os que contenham as características do bem ofertado, tais como MODELO, TIPO, 

FABRICANTE E PROCEDÊNCIA, além de outras informações pertinentes, a exemplo de CATÁLOGOS, 

FOLHETOS OU PROPOSTAS, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.25 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO  

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item especifico deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSan 

cionado&direcao=asc); e 

8.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da EMPRESA LICITANTE E TAMBÉM DE SEU SÓCIO 

MAJORITÁRIO, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se 

o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 

aplicação da margem de preferência. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estimado para a contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

8.7.1 contiver vícios insanáveis; 

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pelo setor requisitante. 

8.9 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

8.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10 Quando se tratar de contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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8.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

8.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

8.10.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

8.10.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

8.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta, devendo a Administração, nos termos do art. 59, § 2º, da Lei 14.133/2021, dar à 

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. (TCU Acórdão 465/2024 Plenário; 

Súmula TCU 262; Acórdãos 1244/2018, 2528/2012, 1079/2017 e 1161/2014, todos do Plenário do TCU e 

ENUNCIADO 11 do INCP - Instituto Nacional da Contratação Pública). 

8.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12.1 O licitante ao reformular sua proposta, deverá observar as informações constantes no 

subitem 1.2 do presente Edital. 

8.12.2 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

8.12.3 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

8.12.4 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 

o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 
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8.12.5 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.12.6 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições 

para a justa remuneração do serviço. 

8.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado via sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.15 Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de AMOSTRA, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.16 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.18 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.19 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

8.20 Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija do licitante mais bem classificado à apresentação de , 

CATÁLOGO, MANUAL, FOLDER OU DOCUMENTO EQUIVALENTE emitido pelo fabricante do objeto, 

referente aos itens licitados, que detalhe marca, modelo e especificações técnicas, do bem ofertado, podendo 

ser, dentre outras formas, as capturas de imagens ou documentos constantes em “sites” oficiais do 

fabricante.”, estes deverão ser entregues via sistema, no prazo de até 04 (quatro) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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8.20.1 No caso de não haver entrega do catálogo ou similar, ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada. 

8.20.2 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.21 Se os catálogos e correlatos apresentados pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

8.22 No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto com sua 

proposta de preços, os seguintes documentos: 

8.22.1 declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica 

preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se 

baseia sua proposta; 

8.22.2 cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão 

do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; 

e 

8.22.3 declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento 

sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o 

enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por 

órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de 

julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos 

III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.23 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 
9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Os documentos relativos à habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e 

qualificação – técnica que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, 

apenas do licitante mais bem classificado, nos serão enviados, juntamente com a proposta final ajustada por 

meio do sistema, em formato digital. 

9.3 TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO QUE CONTENHAM PRAZO DE VALIDADE DEVERÃO ESTAR 

VÁLIDOS NA DATA E HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO CERTAME, 

CONFORME INDICADO NO PREÂMBULO DESTE EDITAL, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

9.4 NO CASO DE DOCUMENTOS ASSINADOS ELETRONICAMENTE, INCLUINDO A PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

EXIGIDAS NESTE EDITAL, SERÃO ACEITAS ASSINATURAS DIGITAIS QUE ATENDAM AOS SEGUINTES 

REQUISITOS: 
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9.4.1 A ASSINATURA ELETRÔNICA DEVE TER SIDO GERADA ATÉ A DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO CERTAME. 

9.5 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, que será admitida a juntada de documentos que apenas 

venham a atestar condição pré-existente à ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA do certame não fere os 

princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem 

que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta 

em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado 

(fim). (art. 64, da Lei 14.133/21; Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário; Acórdão 2443/2021- Plenário e Acórdão 

1414/2023- Plenário.), desde que observada as condições do subitem anterior. 

9.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.7 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

9.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia (LEI Nº 

13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018), em caso de dúvida quanto a veracidade das informações 

apresentadas, o Agente de Contratação/Pregoeiro promoverá diligências necessárias para esclarecer ou 

complementar a instrução do Processo. (Acórdão 2036/2022 Plenário). 

9.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

9.10 Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO DE QUE 

CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, conforme previsto na Lei 14.133/2021 de acordo com as normas 

específicas que rege a matéria. 

9.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO DE QUE SUAS 

PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO 

DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

9.13 A habilitação será verificada mediante a apresentação via sistema, na forma exigida no Termo de 

Referência. 
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9.13.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.14 A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

 
10. DOS RECURSOS  

 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
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para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/ na extensão: 

https://dom.imap.org.br/sitesMunicipios/imprensaOficial.cfm?varCodigo=313 

 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação durante o 

certame; 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 
11.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 

 
11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.6 fraudar a licitação 

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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11.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
11.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
11.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1 advertência; 

11.2.2 multa; 

11.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4 A multa será recolhida em percentual de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 10% do valor 

do contrato licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 

20% do valor do contrato licitado. 

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 
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de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do MUNICÍPIO CONTRATANTE do objeto deste Edital, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade licitante. art. 89, § 5º da Lei n.º 14.133/2021. 

11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. (art. 158, §1º da Lei 14.133/2021) 

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. ( art. 156, §9º, da Lei 14.133/2021) 

11.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

11.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 
12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@ibitiara.ba.gov.br ou pelo sistema da plataforma eletrônica que irá conduzir o processo em tela. 

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
13. REQUISITOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 02 (dois) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob 

pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

13.1.1.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 
13.1.1.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
13.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.3 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será publicado no diário oficial do órgão 

Contratante. 

13.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. (Art. 21 do Decreto nº 11.462/23) 

13.5 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

(art. 20 do Decreto nº 11.462/23). 

 
14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 
14.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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14.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.( artigo 18, III, do Decreto nº 11.462, de 2023) 

14.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

14.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

14.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

14.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

14.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

14.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

14.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO  

 
15.1 O Contrato advindo da Ata de Registro de Preços, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

15.2 O fornecedor registrado terá o prazo de até 04(quatro) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

15.3.1 encaminhá-lo por meio eletrônico, assegurado o prazo de até 02 (dois) dias úteis para 

resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

15.4 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
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15.5 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

15.6 Os prazos dos itens 15.2 e 15.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.7 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

15.8 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/ Comissão. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/ na extensão: 

https://dom.imap.org.br/sitesMunicipios/imprensaOficial.cfm?varCodigo=313 e https://licitanet.com.br, ou na 

sede da Prefeitura. Informações: (77) 3647-2151, ou por e-mail: licitacao@ibitiara.ba.gov.br 
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17.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO APARTADO) 

17.2 ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.3 ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

17.4 ANEXO IV MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

17.5 ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO ME, EPP 

17.6 ANEXO VI - DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

 

Ibitiara - BA, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Wilson dos Santos Souza 

Prefeito 

 

 

 

17. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Anexo Apartado) 
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ANEXO II 

MINUTA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Anexo Apartado) 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 
(Anexo Apartado) 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA COMERCIAL FINAL (LICITANTE VENCEDOR) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA-BA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

SRP Nº 
022/2025 

OBJETO: Registro de Preços para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº): AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR 

NOME: 

ENDEREÇO: 

ESTADO CIVIL: PROFISSÃO: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: 

TELEFONE: E-MAIL: 

 

LOTE XXXXXXXXXXX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND V. UNIT V. TOTAL MARCA 

       

 
 

Valor total da Proposta: R$ XXX,XXX,XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
90 (NOVENTA) DIAS 

 
 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS. 

Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e 
despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive 
IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a natureza, 
que recaiam sobre a execução do objeto da presente licitação, 
inclusive o frete, à carga e descarga, que correrão também por 
nossa contra e risco. 

 
XC- BA,  de  de 20xx. 

 
Assinatura Licitante 

Carimbo de CNPJ 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA-BA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 022/2025  

 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 

 , CNPJ. Nº. 

 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer todos os direitos decorrentes da referida norma legal, 

notadamente o direito de preferência como critério de desempate na presente licitação. 

 
 

 
Município de ......................., ......... de ................................ de ........... 

 

 

 
(Razão Social e CNPJ e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA - EXIGIDAS NO EDITAL; 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 022/2025  
OBJETO: [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX] 

 
A empresa (Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o nº (número do CNPJ), sediada em 

(endereço completo), neste ato representada pelo seu Sócio – Administrador 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para 

participação da licitação supracitada, sob as penas da lei, que: 

 
i. atende aos requisitos de habilitação e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; (inciso I do art.63 da Lei 14.133/21) 

ii. a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega da proposta. 

iii. atende o cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

iv. a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que 

não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem 

menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, nos termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/2002. 

v. atende ao inciso IV do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 no que infere ao vínculo de 

eventuais servidores públicos desta Municipalidade à empresa. 

vi. tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente 

licitação, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 

Federal n˚14.133/2021. 
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vii. a empresa NÃO está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta, conforme inciso III do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

viii. declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos. 
 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxx, .........de. ........................ de 202x 

 

 
Nome e assinatura do representante legal da licitante 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... /202x 

Pregão Eletrônico SRP n° 022/2025 

 
O MUNICIPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito 

no CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato 

representado pelo seu Prefeito o Sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx portador da Matrícula Funcional 

nºxxxxxxxxxxxx, considerando o termo de HOMOLOGAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

processo administrativo nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, RESOLVE registrar os preços da empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada 

na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, E-mail: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, telefone xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, indicada e qualificada nesta ATA, 

representada pela xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal 

n.º 49/2024 de 22/08/2024, Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

 
1. DO OBJETO  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a ...........xxxxxxxxxxxxxxx ..... , conforme consta no 

Termo de Referência, anexo ..xxxxxxxxxxxxxx ..... do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico SRP n° 022/2025, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item que compõe o lote 

arrematado e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

LOTE XXXXXXXXXXXXXX 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
QUANT 

 
UND 

 
V. UNIT 

 
V. TOTAL 

MARCA 
OBRIGATÓRIA 

(se exigida no 

Termo 
de Referência) 
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2.2 Não houve registro de cadastro reserva. OU A listagem do cadastro de reserva referente ao presente 

registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)  

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa 

apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS  

4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data da sua divulgação no sítio eletrônico do Município de Contratante, podendo ser 

prorrogada por igual período, renovando o quantitativo licitado, desde que traga benefícios para a gestão 

pública, como a redução de custos e a mitigação do risco de licitar novamente, após demonstração da 

vantajosidade dos preços registrados. 

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5 O instrumento contratual, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

5.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital; 

5.8 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.8.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.8.2 Mantiverem sua proposta original. 

 
 
Rua João Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 

Fone/Fax: (77) 3647-2151 - https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 
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5.9 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.10 O registro a que se refere o item 5.8 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.11 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.12 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.8.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.12.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.12.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9 

5.13 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no diário oficial e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.14 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.15 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.16 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

5.17 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 5.12, e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.18 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.8.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do, poderá: 

5.18.1 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.18.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.19 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.12. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES  

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 
 
 

PREFEITURA DE XXXXXXXXXXX 
GERENCIADOR 

 

 
FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO No.   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 022/2025 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE 
XXXXXXXXXXXXXX, E, DO OUTRO,  . 

 
O MUNICIPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito 

no CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato 

representado(a) pelo(a) seu Prefeito o Sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx portador da Matrícula Funcional 

nº, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXX-Ba, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo administrativo epigrafado e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, procedimento vinculado ao 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2025, homologado pelo Gestor Municipal em   de   de 

xxxxxx, originário da Ata de Registro de Preços xxxxxxxxxxxx, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme, 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2 Objeto da Contratação (Planilha): 
 

LOTE XXXXXXXXXXXXXXXXX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT MARCA V. TOTAL 

1       

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.3.1 O Termo de Referência; 

 
1.3.2 O Edital da Licitação; 

 
1.3.3 A Proposta do contratado; 

 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
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2.1 O prazo de VIGÊNCIA contratual é de xxxxxxxxxxxxxxx até xxxxxxxxxxxxxxxxx a contar do dia 

subsequente à publicação do contrato em site oficial. (artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021.) 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado; 

2.1.2 Ao renovar o prazo, renova-se o quantitativo licitado, desde que traga benefícios para a gestão 

pública, como a redução de custos e a mitigação do risco de licitar novamente, após demonstração 

da vantajosidade dos preços contratados. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 
2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

 
7.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato 

 

 
5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
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6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

do orçamento estimado pela Administração, peças constantes nos autos do processo. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

𝑅 = 𝑃𝑜 × 
𝐼𝑖 − 𝐼𝑜 

 

𝐼𝑜 

𝑆𝑒𝑛𝑑𝑜, 
𝑅 = 𝑅𝑒𝑎𝑗𝑢𝑠𝑡𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜; 

𝑃𝑜 = 𝑃𝑟𝑒ç𝑜 𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙; 
𝐼𝑖 = 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐𝑎çã𝑜 𝑑𝑎𝑡𝑎 − 𝑏𝑎𝑠𝑒; 
𝐼𝑜 = 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐𝑎çã𝑜 𝑎𝑛𝑖𝑣𝑒𝑟𝑠á𝑟𝑖𝑜 𝑑𝑎 𝑝𝑟𝑜𝑝𝑜𝑠𝑡𝑎 (12 𝑚𝑒𝑠𝑒𝑠). 

 
7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.5.1 Fica o Contratante obrigado a realizar prévia pesquisa de preços, para verificar a necessidade de 

aplicação de reajustamento dos preços inicialmente contratados, sempre que este ocorrer. 

7.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 
7.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.1 São obrigações do Contratante: 

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções 

por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
8.1.7 Cientificar à Assessoria Jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.) 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 



Terça-feira
16 de Dezembro de 2025
48 - Ano XIII - Nº 3814 Ibitiara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDU0RUMWNKIWNEJDNTBGNE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

Rua João Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 
Fone/Fax: (77) 3647-2151 - https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 

P á g i n a 5 | 12 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 022/2025  

 
9.1.1 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.4 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

b) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual 

c) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF (exclusivo para PJ); e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
9.1.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.1.7 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.1.9 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.9.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
9.1.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

9.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

10.1 Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade dos produtos entregues, 

sob pena das sanções cabíveis, onde será observado o que estabelece a lei nº 8.078 de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), além daquelas pormenorizada em tópico específico do Termo de 

Referência. 

 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
 

d) ensejar o retardamento da execução da contratação sem motivo justificado; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3 Multa: 
 

11.3.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

11.3.2.1  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,10% (dez centésimos por 

cento) a 3% (três por cento) do valor da contratação. 

11.3.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,15% (quinze 

centésimos por cento) a 4% (quatro por cento) do valor da contratação. 

 

 
11.3.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento) a 8% (oito por cento) do valor da contratação. 
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11.3.6 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 

0,20% (vinte centésimos por cento) a 6% (seis por cento) do valor da contratação. 

11.3.7 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,20% (vinte centésimos por cento) 

a 6% (seis por cento) do valor da contratação. 

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.9.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

11.9.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

11.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
11.10.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
11.10.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 
11.10.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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11.10.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
11.10.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.13 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.15 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

Nota Explicativa: A sistemática dos itens 12.1.2 e 12.1.3 decorre do que dispõe o 
art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um 
exemplo: 
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos 
anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade 
do contrato, seja por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na 
permanência, há três possibilidades: 
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março 
(dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de 
aniversário, ou seja, 20 de maio. 
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), 
fica garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se 
a notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho). 
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria 
efeito no aniversário subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”. 

 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3 Das indenizações e multas. 

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.8 O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.8.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
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12.8.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. ( art. 125 da Lei 14.133/2021) 

13.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês. 

13.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.2 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
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P á g i n a 12 | 12 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 022/2025  

 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do ente contratante, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

MUNICIPIO DE xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FISCAL DO CONTRATO 
PELA CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 

1 – Nome: ............................................................ 2 – Nome:.......................................................... 
CPF: ................................................................ CPF:............................................................. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

Unidade Demandante: 
Secretaria municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer  
 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO: 

1.1. A presente contratação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

para aquisição de gêneros alimenticios para composição da merenda escolar, conforme natureza, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

1.2.  ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES – PLANILHA REFERENCIAL 

 
 

 

LOTE 01 - GRÃOS, CEREAIS E FARINHAS   

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 

QUANTI

DADE 

 

VALOR UNIT. 

 

VALOR TOTAL 

1 

AÇÚCAR CRISTAL, de primeira deverá ser 

fabricado, isento de matéria terrosa de parasitos e 

de detritos animais ou vegetais -embalagem de 1 

Kg, com dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade,peso liquido, de 

acordo com normas e/ou resoluções vigentes da 

ANVISA/MS). 

KG 8.000 

  

2 

AMENDOIM COM PELE, Embalagem deverá   ser 

acondicionados em saco próprio, 500g, com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido com identificação 

de acordo com normas e/ou resoluções vigentes 

da ANVISA/MS. 

UNID 2.000 

  

3 

AMIDO DE MILHO, TIPO MAISENA, em 

embalagem de 200 g, que deve conter 

externamente os dados de procedência, 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido, de acordo com 

UNID 1.000 
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normas e/ou resoluções vigentes da Anvisa/ms. 

Informações nutricionais, número de lote, prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir da data da 

entrega. 

4 

ARROZ BRANCO (Tipo 01, embalagem de 1 Kg, 

com identificação do produto, prazo de validade, 

tabela com informação nutricional. Registro no 

Ministério da Agricultura e ou Ministério da Saúde. 

Fabricação de acordo com as normas ou 

resoluções vigentes da ANVISA/MS). 

KG 4.000 

  

5 

ARROZ PARBOLIZADO (Tipo 01, embalagem de 

1 Kg, com identificação do produto, prazo de 

validade, tabela com informação nutricional. 

Registro no Ministério da Agricultura e ou 

Ministério 

da Saúde. Fabricação de acordo com as normas 

ou resoluções vigentes da ANVISA/MS). 

KG 4.000 

  

6 

AVEIA EM FLOCOS GROSSOS SEM GLUTÉN, 

Embalagem: Caixa de 170g, contendo 

identificação 

do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação 

e data de validade. 

UNID 1000 

  

7 

CACAU EM PÓ, solúvel. Ingredientes: 100% 

cacau 

em pó. Embalagem com informações nutricionais, 

lista de ingredientes, marca do produto, data de 

validade e lote. Embalagem com 200g 

UNID 1000 

  

8 

CAFÉ (TORRADO E MOÍDO), EMBALAGEM 

ALUMINIZADA 250g, com selo de pureza da 

Associação Brasileira da Indústria do Café ---

ABIC. Com dados de identificação do produto, 

marca do 

fabricante, prazo de validade, peso liquido, de 

acordo com normas e/ou resoluções vigentes da 

ANVISA/MS). 

UNID 5000 
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9 

FARINHA DE ARROZ SEM GLUTEN, produzida 

pela moagem do arroz polido ou branco. Sabor 

delicado, levemente adocicado e textura fina. 

Acondicionada em embalagem com 1 kg. A partir 

de matérias primas sãs e limpas, livre de 

sujidades, materiais terrosos, parasitas e larvas, 

embalagem com identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade e peso liquido. 

UNID 40 

  

10 

FARINHA DE MILHO FLOCADA-FLOCÃO 

(Embalagem de 500g, com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso liquido, de acordo com normas e/ou 

resoluções vigentes da ANVISA/MS). 

UNID 8.000 

  

11 

FARINHA DE TRIGO- Enriquecida com ferro e 

ácido fólico (vit. B9), para panificação obtida do 

trigo moído, de cor branca, sem fermento, 

acondicionada em embalagem com 1 kg. O 

produto deverá estar de acordo com as 

especificações da portaria nº. 354/MS, 18/07/96 o 

que se refere à norma técnica referente à farinha 

de trigo; ANVISA; MAPA E INMETRO; com 

aspectos, cor, sabor e textura características, a 

partir de matérias primas sãs e limpas; livre de 

sujidades, materiais terrosos, parasitas e larvas, 

embalagem com identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade 

e peso liquido. 

KG 3.000 

  

12 

FEIJÃO CARIOQUINHA limpo, tipo 1. De 1ª 

qualidade, constituído na sua maioria de grãos 

íntegros na cor característica a variedade 

correspondente, tamanho e formatos naturais, 

maduros, limpos e secos. (Embalagem de 1 kg), 

com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso liquido, de 

acordo com normas e/ou resoluções vigentes da 

ANVISA/MS). 

KG 3.000 
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13 

FERMENTO BIOLÓGICO EM PÓ, emb. de 100 g, 

composto de Saccharomyces cerevisiac. Não 

deve conter glúten, acondicionado em embalagem 

apropriada, com validade mínima de 28 dias a 

contar da data de entrega. Suas condições 

deverão estar de acordo com a norma NTA-81 

(Decreto 12.486, de 20/10/1978). 

UNID 500 

  

14 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ- Aditivo em pó 

para preparo de bolos, biscoitos e receitas em 

geral, de cor branca, a base de bicarbonato de 

potássio, acondicionado em embalagem com 100 

g. O produto deverá estar de acordo com as 

especificações da RDC - CNNPA nº. 38/MS, 

21/12/77 o que se refere à norma técnica referente 

à fermento químico; ANVISA; com aspectos, cor, 

sabor e textura características, a partir de matérias 

primas sãs e limpas; livre de sujidades, materiais 

terrosos, parasitas e larvas, embalagem com 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso liquido. 

UNID 1.000 

  

15 

MACARRÃO (Tipo ESPAGUETE, a base de 

farinha e ovos, embalagem com 500g, com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido, de acordo com 

normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS). 

UNID 5.000 

  

16 

MACARRÃO, SEM GLÚTEN (Tipo PARAFUSO) Á 

base de milho ou arroz, embalagem com 500g, 

com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso liquido, de 

acordo com normas e/ou resoluções vigentes da 

ANVISA/MS). 

UNID 60 

  

17 

MILHO PARA CANJICA, cor branca e 

despeliculado. Embalagem 500g com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido, de acordo com 

normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS). 

UNID 1.000 
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18 

MILHO PARA PIPOCA - De primeira qualidade, 

beneficiado, polido, limpo, isento de sujidades e 

outras misturas de espécies, acondicionados em 

saco plástico de 500 g. Para ser preparado em 

panela. 

UNID 1.500 

  

19 

PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA ESCURA 

E/OU CLARA, que apresenta uma estrutura 

alinhada e fibrosa, resultando em produto 

alimentício de textura semelhante, com 

identificação do tipo, data de fabricação e validade 

e com registro de inspeção federal ou estadual. 

Embalagem plástica 400g. 

UNID 200 

  

20 

SAL MOÍDO IODADO (Embalagem de 1 kg), com 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso liquido, de 

acordo com normas e/ou resoluções vigentes da 

ANVISA/MS). 

KG 200 

  

21 

FEIJÃO PRETO, tipo 1, grãos inteiros e 

selecionados  Classe: Grãos secos Cor: Preto 

uniforme e brilhante, sem variações ou manchas 

de outras cores Tamanho do grão: Grãos médios 

a grandes, com calibração uniforme, sem fraturas 

ou deformidades Umidade máxima: 14% (de 

acordo com as normas brasileiras para feijão seco) 

Isenção de: Insetos vivos, fragmentos de insetos, 

mofo, fungos, materiais estranhos (pedras, palhas, 

etc.) 

Pureza: 99% mínimo (sem mistura com outros 

tipos de grãos ou impurezas) 

Embalagem: Saco de ráfia ou polipropileno, com 

capacidade de 25 kg ou 50 kg, resistente e 

devidamente lacrada 

Validade: Mínimo de 12 meses a partir da data de 

entrega 

Condições de armazenamento: O produto deve 

ser armazenado em local seco, fresco e ventilado, 

KG 1.000 
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protegido da luz solar direta, umidade e 

contaminantes. 

22 

FARINHA DE MILHO EXTRA FINA, Farinha de 

milho de granulação Fina a Média, ideal para 

preparações culinárias como cuscuz, farofas, 

pirões e outros pratos típicos da culinária regional. 

Produzida a partir de milho de alta qualidade, livre 

de impurezas, com sabor levemente adocicado 

característico do milho. Apresentação: de cor 

amarelada homogênea, com aspecto seco e sem 

umidade excessiva. Pacote com 1KG. Validade 

mínima: 1 ano a partir da data de entrega. 

Armazenamento em local seco e arejado, sem 

exposição direta ao sol, para preservação da 

qualidade. A embalagem deve estar devidamente 

lacrada, com identificação clara do produto, 

fabricante, data de fabricação, lote e validade. O 

produto deve estar em conformidade com as 

normas de vigilância sanitária e demais 

regulamentações vigentes aplicáveis à produção e 

comercialização de produtos alimentícios. Com 

qualidade igual ou superior a marca TABAJARA. 

UNID 1.000 

  

23 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO (Fusilli) 

Massa seca tipo parafuso, elaborada com sêmola 

de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

conforme legislação da ANVISA. Produto sem 

corantes ou conservantes, com cor amarela clara, 

textura firme, sabor e odor característicos. 

Embalagem de 500g, lacrada, com identificação 

do fabricante, lote, validade, informações 

nutricionais e registro em órgão competente. 

Validade mínima de 12 meses na entrega. Produto 

deve estar em perfeito estado, livre de avarias, e 

armazenado em local seco e arejado. 

PCT 2.000 

  

 TOTAL  
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LOTE 02 - BISCOITO E PÃES   

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 

 

VALOR UNIT. 

 

VALOR TOTAL 

1 

BISCOITO DOCE (TIPO MARIA) - Os biscoitos ou 

bolachas deverão ser fabricadas a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 

terrosa, parasitos, devendo estar em perfeito 

estado de conservação, rotulagem segundo os 

padrões da Resolução nº 259 de 20/09/2002 do 

Ministério da Saúde, a embalagem de 360 A 400G, 

deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto 

UNID 4.000 

  

2 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA-DIVERSOS 

SABORES (leite/coco), o 

biscoito deverá esta, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de conservação, 

serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados 

e de características organolépticos anormais, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço – embalagem primaria em 

pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido 

de 400g com dupla embalagem e em embalagem 

secundária de caixa de papelão. – Emb. 400g com 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de peso liquido, de acordo com 

normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS). 

UNID 5.000 

  

3 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. 

O biscoito deverá esta, isenta de matérias 

terrosas, parasitos e em perfeito estado de 

conservação, serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados e de características 

organolépticos anormais, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar 

quebradiço – embalagem primaria em pacotes 

UNID 6.000 
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impermeáveis lacrados com peso líquido de 400g 

com dupla embalagem e em embalagem 

secundária de caixa de papelão. – Emb. 400g com 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de peso liquido, de acordo com 

normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS). 

4 

BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL: o 

produto deverá estar de acordo com a NTA 02 e 

48 (Decreto 12.486/78), Resolução CD/FNDE n° 

26 de 17/06/13 e Resolução nº 344 de 13/12/02. 

Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico e /ou farinha de trigo integral, 

gordura vegetal, farelo ou fibra de trigo, açúcar 

invertido, extrato de malte, sal. Não deverá conter 

leite ou soro de leite na composição, entretanto, 

poderá conter traços de leite. Sem gordura trans. 

Deverá conter no mínimo 1,4g de fibra alimentar 

na porção de 30g. Poderá conter outros 

ingredientes desde que aprovados pela legislação 

vigente e que não descaracterizem o produto, os 

quais deverão ser declarados. Características: cor, 

odor, sabor e textura característicos. Embalagem 

primária: pacotes com dupla embalagem de 

polipropileno, resistente, atóxica, lacrada, 

contendo de 400 a 420 gramas. 

Embalagem secundária: caixa de papelão tipo 

Duplex reforçada e resistente com abas superiores 

e inferiores lacradas com fita adesiva, pesando até 

12 kg. 

UNID 500 

  

5 

BISCOITO SEM GLUTEN E SEM LACTOSE, 

Ingredientes: Açucar, amido de milho de 

mandioca, gordura vegetal de palma, ovo e 

aromatizante. O produto deverá ser isento de 

matéria prima que contenha glúten e proteína do 

leite de vaca, o biscoito deverá esta, isenta de 

matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado 

de conservação, serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados e de características 

UNID 100 
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organolépticos anormais, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar 

quebradiço – embalagem primaria em pacotes 

impermeáveis lacrados com peso líquido de 400g 

com dupla embalagem e em embalagem 

secundária de caixa de papelão. – Emb. 

400g com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de peso liquido, de 

acordo com normas e/ou resoluções vigentes da 

ANVISA/MS). 

6 

BISCOITO DE POLVILHO, Biscoito de polvilho 

crocante, leve e saboroso, de formato tradicional 

(argola, palito ou bolinha ). Cor amarelo-claro, 

textura firme, sem sinais de umidade, mofo ou 

alterações no sabor. Composição: Feito com 

polvilho (doce ou azedo), óleo vegetal, ovos, sal e 

água. Sem conservantes artificiais. Embalagem: 

Embalagem plástica atóxica, lacrada, com peso 

máximo de 500 g por pacote, garantindo 

integridade e frescor do produto. 

Validade: Mínimo de 60 dias a partir da entrega. 

Armazenar em local seco e arejado. 

Requisitos: Produzido conforme normas sanitárias 

vigentes, com fornecimento de nota fiscal e 

informações nutricionais no rótulo. 

UNID 1.000 

  

7 

PÃO DE FORMA TRADICIONAL, Massa leve, 

farinha de trigo/fermento/sal/açúcar, gordura tipo 

vegetal e água, com casca, fatiado, cortado em 

fatias. Isento de parasita, sujidades, larvas e 

material estranho. Acondicionado em embalagem 

de polietileno resistente e atóxico. Contendo na 

embalagem a identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, data de embalagem, 

peso líquido. Unidade utilizada: pacote de 400 g 

PCT 3.000 

  

8 

PÃO DE FORMA INTEGRAL, Massa leve, farinha 

de trigo integral/fermento/sal/açúcar, gordura tipo 

vegetal e água, com casca, fatiado, cortado em 

fatias. Isento de parasita, sujidades, larvas e 

PCT 100 
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material estranho. Acondicionado em embalagem 

de polietileno resistente e atóxico. Contendo na 

embalagem a identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, data de embalagem, 

peso líquido. Unidade utilizada: pacote de 400 g 

9 

PÃO DE FORMA SEM GLÚTEN E SEM 

LACTOSE, Produto deve ser isento de glúten e 

fontes de leite, com casca, fatiado, cortado em 

fatias. Isento de parasita, sujidades, larvas e 

material estranho. Acondicionado em embalagem 

de polietileno resistente e atóxico. Contendo na 

embalagem a identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, data de embalagem, 

peso líquido. Unidade utilizada: pacote de 400 g 

PCT 50 

  

10 

PÃO DE HAMBÚRGUER, Pão tipo hambúrguer, 

tradicional, macio, com ou sem gergelim, 

embalado em pacote contendo 6 unidades. 

Produto destinado ao consumo direto, pronto para 

o uso. Especificações: Peso unitário aproximado: 

50g a 80g por unidade, embalado em pacote 

plástico resistente, lacrado e com 6 pães 

Validade mínima de 10 dias a partir da data de 

entrega, produto deve estar fresco, sem sinais de 

umidade, mofo ou fermentação excessiva, rótulo 

com data de fabricação, validade, lote, 

ingredientes e informações nutricionais, fabricado 

por empresa com registro no órgão competente 

(MAPA ou ANVISA). 

PCT 700 

  

 TOTAL  

   

LOTE 03 - CONDIMENTOS E ACOMPANHAMENTOS   

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 

 

VALOR UNIT. 

 

VALOR TOTAL 



Terça-feira
16 de Dezembro de 2025
66 - Ano XIII - Nº 3814 Ibitiara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDU0RUMWNKIWNEJDNTBGNE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
 

11 
Celular para Contato com a Recepção da Prefeitura (75) 99135-2693 

1 

ADOÇANTE NATURAL 100% STÉVIA: Adoçante 

dietético, líquido, sem adição de outros adoçantes 

artificiais na composição, embalagem: 

acondicionado em frasco de plástico com 100ml. 

UNID 50 

  

2 

ALMÔNDEGAS AO MOLHO (Embalagem em lata 

de 420g, sem nenhuma alteração na embalagem, 

tipo amassados ou ferrugens, contendo data de 

fabricação, validade do produto e registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde, 

de acordo com normas e/ou resoluções vigentes 

da ANVISA/MS). 

UNID 5.000 

  

3 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, tipo extra 

virgem, 100% puro, com acidez máxima de 0,5%. 

Embalagem com dizeres de rotulagem, data de 

fabricação e prazo de validade, registro na 

ANVISA/MS. Embalagem de 500ml de vidro 

escura. 

UNID 50 

  

4 

CREME DE LEITE, Embalagem tipo Tetra Pak 

200g. Ingredientes: Creme de Leite, Soro de Leite 

em Pó e Estabilizantes Goma Xantana, Goma 

Jataí, Goma Guar, Carragena, Fosfato Dissódico 

e Citrato de Sódio. 

UNID 1.500 

  

5 

CREME DE LEITE ZERO LACTOSE Embalagem 

tipo Tetra Pak 200g. Especificações: sem lactose, 

sem glúten. 

UNID 100 

  

6 

EXTRATO DE TOMATE (Concentrado, 

embalagem tipo Tetra Pak contendo 340g, isento 

de fermentação e indicadores de processamento 

defeituoso, sem corantes artificiais, isento de 

sujidades, com dados de identificação do produto, 

marca do 

fabricante, prazo de validade, peso liquido, de 

acordo com normas e/ou resoluções vigentes da 

ANVISA/MS). 

UNID 4.500 

  

7 MARGARINA, com sal contendo 65% a 80% de 

lipídios, 0% de gordura trans. Embalagem de 
UNID 3.000 
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500g. Apresentação: aspecto, cheiro, sabor e cor 

peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de 

ranço e de outras características indesejáveis, 

sem nenhuma alteração na embalagem com 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso liquido, de 

acordo com normas e/ou resoluções vigentes da 

ANVISA/MS). 

8 

COCO RALADO SEM AÇÚCAR, O coco deve ser 

ralado, de baixo teor de gordura, Não poderá 

apresentar cheiro alterado ou rançoso. 

Embalagem 100g, com dados de identificação do 

produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, 

pesoliquido, de acordo com normas e/ou 

resoluções vigentes da ANVISA/MS). 

UNID 1.000 

  

9 

FARINHA DE ARROZ SEM GLUTEN, produzida 

pela moagem do arroz polido ou branco. Sabor 

delicado, levemente adocicado e textura fina. 

Acondicionada em embalagem com 1 kg. A partir 

de matérias primas sãs e limpas, livre de 

sujidades, materiais terrosos, parasitas e larvas, 

embalagem com identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade e peso liquido. 

kg 40 

  

10 

MILHO VERDE, EM CONSERVA, sachê, 

embalagem com 200g, com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso líquido. 

UNID 1.500 

  

11 

ÓLEO DE SOJA (Comestível vegetal extra filtrado 

tipo 01, puro, embalado em garrafa plástica tipo 

PET, Embalagem 900ml, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido, de acordo com 

normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS). 

UNID 4.000 

  

12 
SARDINHA AO OLEO COMESTÍVEL 

(Embalagem lata de 130g), produto elaborado com 

sardinhas Integras, descabeçadas, descamadas, 

UNID 2.500 
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evisceradas e livres de nadadeiras, conservado 

em óleo comestível sem nenhuma alteração na 

embalagem, tipo amassados ou ferrugens, 

contendo data de fabricação, validade do produto 

e registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde, de acordo com normas e/ou 

resoluções vigentes da (ANVISA/MS). 

13 

VINAGRE DE ÁLCOOL, produzido a partir da 

fermentação do etanol. 

Características: Aparência: Líquido transparente 

ou levemente turvo. 

Sabor: Acidez característica, sem adição de 

aromatizantes ou corantes. 

Acidez: Mínimo de 4% (v/v).  Embalagem: 

Recipiente de vidro ou plástico, hermeticamente 

fechado, com capacidade de 500ml a 5 litros. 

Requisitos Nutricionais: Calorias: 

Aproximadamente 20 kcal por 100ml.Sem adição 

de açúcares ou conservantes. Armazenamento: 

Manter em local fresco, ao abrigo da luz direta. 

Documentação: Registro na ANVISA, certificado 

de análise e declaração de origem dos 

ingredientes. 

UNID 200 

  

14 

LEITE DE COCO, obtido a partir da polpa do coco 

maduro e água. Características: Aparência: 

Líquido cremoso e opaco, com possível separação 

de gordura. Sabor: Natural e suave, sem adição de 

conservantes ou aromatizantes. Teor de gordura: 

Mínimo de 10% (v/v). Embalagem: Recipiente de 

vidro ou plástico, hermeticamente fechado, com 

capacidade de 200 ml a 1 litro. Requisitos 

Nutricionais: Calorias: Aproximadamente 200-250 

kcal por 100 ml. 

Sem adição de açúcares. Registro na ANVISA, 

certificado de análise e declaração de origem dos 

ingredientes 

UNID 300 

  

15 CARNE DE CHARQUE,  bovina proveniente de 

animais saudáveis e inspecionados. Qualidade: 
UNID 500 
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Carne desidratada, com coloração uniforme, livre 

de odor e sabor estranhos. Deve apresentar 

textura firme e ser de fácil 

reidratação.  Composição: Percentual mínimo de 

carne magra: 90%. Teor de sódio: deve estar 

dentro dos limites estabelecidos pela legislação 

vigente. Embalagem: A carne deve ser embalada 

em material apropriado que garanta a preservação 

das características do produto, com fechamento 

hermético. As embalagens devem ser datadas 

com informações sobre a data de fabricação e 

validade. Validade: Prazo de validade mínimo de 

12 meses a partir da data de fabricação, quando 

armazenada em condições adequadas. Análise 

Laboratorial: Apresentar laudos de análises 

microbiológicas e físico-químicas, conforme a 

legislação sanitária vigente.  Registro e Inspeção: 

O fornecedor deve possuir registro no Serviço de 

Inspeção Federal (SIF) ou estadual, conforme a 

origem do produto. As entregas devem ser 

realizadas em local e condições que garantam a 

integridade do produto. Condições de 

Armazenamento: O produto deve ser armazenado 

em condições que evitem a contaminação e 

preservem a qualidade. Documentação: O 

fornecedor deve apresentar toda a documentação 

necessária, incluindo nota fiscal, certificados de 

qualidade e inspeção, e comprovante de origem 

da carne. 

16 

UVA-PASSA DESIDRATADA: Preta ou branca, 

sem sementes, livre de fungos; embalagem 

hermeticamente fechada e rotulada conforme 

legislação vigente, pacote contendo 01 kg. 

kg 50 

  

17 

ATUM ENLATADO, sólido em pedaços ou ralado, 

conservado em óleo comestível (óleo vegetal). 

Produto de boa qualidade, livre de substâncias 

estranhas, manchas ou odores indesejados. 

Composição: Ingredientes: Atum, óleo vegetal 

UNID 1.000 
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comestível (especificar tipo, se necessário), sal 

(caso presente). Não deve conter conservantes 

artificiais ou aditivos que prejudiquem a qualidade 

do produto.  Apresentação: O atum deverá ser 

apresentado em latas hermeticamente fechadas, 

de fácil abertura (easy open), livres de amassados, 

furos ou quaisquer danos que comprometam a 

integridade do produto. Peso líquido: 170g 

(padrão) ou outra quantidade específica, conforme 

a necessidade da compra.  Características 

Organolépticas: Cor: Característica do atum ao 

óleo, sem manchas escuras. Odor: Fresco, próprio 

do atum conservado, sem odores 

estranhos.  Sabor: Típico de atum ao óleo, sem 

sabor metálico ou ranço. 

 Validade: O produto deve ter no mínimo 12 meses 

de validade a partir da data de entrega. A data de 

validade deve estar impressa de forma clara e 

legível na embalagem. Latas devem conter rótulos 

com informações claras sobre a marca, peso, lote, 

data de fabricação, validade, ingredientes e 

fabricante. 

Normas Técnicas: O produto deve atender às 

normas estabelecidas pela ANVISA e ao Código 

de Defesa do Consumidor. Certificação do SIF 

(Serviço de Inspeção Federal) ou equivalente, 

para garantir a segurança e qualidade alimentar. 

Entrega e Transporte: O fornecedor deve garantir 

que o produto será transportado de maneira a 

preservar suas características, em veículos limpos 

e apropriados. 

18 

CANELA EM PÓ, desidratado, moído, aplicação 

em uso culinário (Embalagem de 100g, com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido, de acordo com 

normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS). 

PCT 200 

  

19 ORÉGANO DESIDRATADO, erva seca, sem 

adulterações e contaminações de qualquer 
PCT 200 
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espécie. Na embalagem deve conter ingredientes, 

tabela nutricional, data fabricação e/ou lote, data 

de validade. Unidade de 100g. 

20 

SEMENTES DE CHIA, Embalagem deverá ser 

acondicionados em saco próprio, 200g, com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido com identificação 

de acordo com normas e/ou resoluções vigentes 

da ANVISA/MS. 

PCT 30 

  

21 

TEMPERO AÇAFRÃO desidratado, moído, 

aplicação em uso culinário (Embalagem de 100g, 

com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso liquido, de 

acordo com normas e/ou resoluções vigentes da 

ANVISA/MS). 

PCT 400 

  

22 

TEMPERO CORANTE, desidratado, moído, 

aplicação em uso culinário (Embalagem de 100g, 

com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, 

prazo de validade, peso liquido, de acordo com 

normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS). 

PCT 400 

  

23 

TEMPERO COMINHO, desidratado, moído, 

aplicação em uso culinário (Embalagem de 100g, 

com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso liquido, de 

acordo com normas e/ou resoluções vigentes da 

ANVISA/MS). 

PCT 300 

  

 TOTAL  

 
  

LOTE 4 -ORIGEM ANIMAL CONGELADOS   

ITEM 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 

 

VALOR UNIT. 

 

VALOR TOTAL 
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1 

FILÉ DE PEIXE congelado embalada, em saco 

próprio com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, peso 

liquido com identificação de acordo com normas 

e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

KG 100 

  

2 

COXINHA DA ASA sem conservantes e sem 

hormônios, congelado embalado, em saco próprio 

com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso líquido, com 

identificação de acordo com normas e/ou 

resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

KG 5.000 

  

3 

FILÉ DE PEITO sem conservantes e sem 

hormônios, congelado embalado, em saco próprio 

com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso líquido, com 

identificação de acordo com normas e/ou 

resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

KG 10.000 

  

4 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 

DESOSSADAS 

Corte de frango composto por coxa e sobrecoxa, 

totalmente desossadas, sem pele, sem excesso 

de gordura e prontos para preparo. Produto 

congelado e embalado. 

Especificações: Produto congelado, de origem 

animal (frango), com inspeção SIF, estadual ou 

municipal, cortes uniformes, com retirada 

completa dos ossos e da pele, embalado em 

pacotes plásticos resistentes e próprios para 

congelamento 

Validade mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega, peso líquido por embalagem: conforme 

demanda da licitação, transporte e 

armazenamento em temperatura máxima de -

12°C. 

KG 500 

  

 TOTAL  
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LOTE 5 - CARNES VERMELHAS   

ITEM 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 

 

VALOR UNIT. 

 

VALOR TOTAL 

1 

CARNE BOVINO COXAO MOLE PORCIONADO 

EM BIFES E CONGELADO, fresca ou 

resfriada.Cor vermelha brilhante, textura firme e 

uniforme, sem manchas escuras ou sinais de 

deterioração.Corte em fatias uniformes com 

espessura entre 1 e 2 cm.Ausência de ossos, 

nervos, cartilagens ou gordura em excesso, com a 

presença de gordura em uma proporção máxima 

de 10%.Sem presença de odores desagradáveis 

ou sinais de contaminação.Produto inspecionado 

e aprovado por órgão competente, com selo do 

Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou equivalente. 

KG 3.000 

  

2 

CARNE RESFRIADA DE BOVINO MÚSCULO: 

produto deverá ser obtido de animais sadios, 

abatidos sob prévia inspeção sanitária, isentos de 

sebo, perfurações, coágulos, Queimaduras por 

congelamento e ausência de sujidades, parasitas 

e larvas. A temperatura da carne deverá ser de até 

6º C para refrigeração e de -12º C ou inferior para 

congelamento. O produto deverá estar de acordo 

com o regulamento vigente na instrução normativa 

nº 22 de 24/11/2005 – regulamento técnico para 

rotulagem de produtos de origem animal embalado 

– Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

Embaladas, pesando entre 800 gramas até 1, 5 kg, 

rotulado com o selo SIF, contendo número de 

resgistro, nome, marca, peso liquido, lote, validade 

e quantidade, podendo ser devolvido a empresa, 

caso não cumpra com as normas desse edital. Os 

produtos apresentados pelo FORNECEDOR 

deverão apresentar-se devidamente registrados 

ou inspecionados pelos órgãos competentes, seja 

Ministério da Agricultura, Ministério da Saúde, ou 

KG 4.000 
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em outros órgãos federais, 

estaduais ou municipais. 

3 

CARNE DE HAMBURGER BOVINO, Produto 

100% carne bovina, moída e moldada em formato 

de hambúrguer, sem adição de conservantes, 

temperos, corantes ou qualquer outro ingrediente. 

Apenas carne. Especificações: Peso unitário: 90g, 

Teor máximo de gordura: 20%Teor mínimo de 

proteína: 15%, congelado, embalado 

individualmente ou em pacotes, Validade mínima 

de 6 meses, Inspeção SIF, estadual ou municipal, 

Armazenamento e transporte a -12°C ou menos, 

proibido uso de carne mecanicamente separada, 

miúdos, soja, amido ou qualquer aditivo. Aceita-se 

apenas carne pura moldada. Produto deve manter 

cor, odor e sabor característicos. Com qualidades 

iguais ou superior a marca Friboi ou Maturatta. 

UND 4.000 

  

4 

CARNE MOÍDA: Produto obtido a partir da 

moagem de massas musculares de bovinos 

seguindo o imediato congelamento, não sendo 

permitido carne "quente". A matéria- prima a ser 

utilizada deverá estar isenta de tecidos inferiores 

como ossos, cartilagens, gordura parcial, 

aponeuroses, tendões, coágulos. A temperatura 

da carne deverá ser de até 6º C para refrigeração 

e de -12º C ou inferior para congelamento, não 

poderá apresentar mínimo sinal de 

Descongelamento. O produto deverá estar de 

acordo com o regulamento vigente na instrução 

normativa nº 22 de 24/11/2005 – regulamento 

técnico para rotulagem de produtos de origem 

animal embalado – Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. Embaladas, pesando 

entre 1 kg até 2 kg, rotulado com o selo SIF, 

contendo número de registro, nome, marca, peso 

liquido, lote, validade e quantidade, podendo ser 

devolvido a empresa, caso não cumpra com as 

normas desse edital. Os produtos apresentados 

KG 5.000 
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pelo FORNECEDOR deverão apresentar-se 

devidamente registrados ou inspecionados pelos 

órgãos competentes, seja Ministério da 

Agricultura, Ministério da Saúde, ou em outros 

órgãos federais, estaduais ou municipais. 

5 

CARNE BOVINO PATINHO PORCIONADO EM 

BIFES CONGELADO, fresca ou resfriada. Cor 

vermelha brilhante, textura firme e uniforme, sem 

manchas escuras ou sinais de deterioração. Corte 

em fatias uniformes com espessura entre 1 e 2 cm. 

Ausência de ossos, nervos, cartilagens ou gordura 

em excesso, com a presença de gordura em uma 

proporção máxima de 10%.Sem presença de 

odores desagradáveis ou sinais de contaminação. 

Produto inspecionado e aprovado por órgão 

competente, com selo do Serviço de Inspeção 

Federal (SIF) ou equivalente. KG 1.500 

  

 TOTAL  

   

LOTE 6 - OVO   

ITEM 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 

 

VALOR UNIT. 

 

VALOR TOTAL 

1 

OVO, classe A. Tamanho Grande. Produto fresco 

de ave galinácea, tipo grande, íntegro, sem 

manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor 

anormais; acondicionados em embalagem 

apropriada com 12 ou 30 unidades 

DUZIA  7.000 

  

 TOTAL  

   

LOTE 7- LEITES E LACTICINEOS   

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTID

ADE 

 

VALOR UNIT. 

 

VALOR TOTAL 
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1 

LEITE EM PÓ INTEGRAL. Devendo ter boa 

solubilidade – Embalagem de 200g, aluminizada 

compondo do Registro no Ministério da Agricultura 

e ou Ministério da Saúde. Fabricação de acordo 

com as normas ou resoluções vigentes da 

ANVISA/MS 

UNID 22.000 

  

2 

LEITE SEM LACTOSE LIQUIDO, Ingredientes: 

Leite integral, fosfato tricálcico, enzima lactase, 

minerais bisglicinato de ferro e bisglicinato de 

zinco, vitaminam A, C e D, estabilizantes citrato de 

sódio, trifosfato de sódio, monofosfato de sódio e 

difosfato de sódio. 

LITRO 200 

  

3 

LEITE VEGETAL: Leite de origem vegetal isenta 

de glúten e lactose, sem adição 

de açucares, 1 L, embalagem devidamente 

fechada e rotulada conforme a legislação vigente 

da ANVISA/MS. 

LITRO 100 

  

4 

IOGURTE LIQUIDO (EMBALAGEM DE 900 ml) 

refrigerado. Ingredientes: Leite, açúcar, aroma 

artificial de frutas com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

peso liquido, de acordo com normas e/ou 

resoluções vigentes da ANVISA/MS). 

UNID 8.500 

  

5 

IOGURTE INTEGRAL, SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR, refrigerado 

(EMBALAGEM DE 900 ml) Ingredientes: Leite, 

aroma artificial de frutas com 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso liquido, de 

acordo com normas e/ou resoluções vigentes da 

ANVISA/MS). 

UNID 100 

  

6 

IOGURTE INTEGRAL ZERO LACTOSE, 

refrigerado (EMBALAGEM DE 800 ml) 

Ingredientes: Leite, enzima lactase aroma artificial 

de frutas com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, peso 

UNID 100 
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liquido, de acordo com normas e/ou resoluções 

vigentes da ANVISA/MS). 

7 

IOGURTE NATURAL, Iogurte natural com apenas 

dois ingredientes: leite pasteurizado e fermento 

lácteo. Características: Consistência cremosa, cor 

branca e sabor natural, sem adição de açúcares 

ou conservantes. Validade mínima de 30 dias. 

Embalagem  hermética de 170g.Requisitos 

Nutricionais: Aproximadamente 60-100 kcal, com 

pelo menos 3g de proteínas por 

100g.Armazenamento: Deve ser refrigerado entre 

0°C e 5°C. 

Documentação: Registro na ANVISA, certificado 

de análise e declaração de origem dos 

ingredientes. 

UNID 1.000 

  

 TOTAL  

   

LOTE 8 - QUEIJO E DERIVADOS   

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTID

ADE 

 

VALOR UNIT. 

 

VALOR TOTAL 

1 

PÃO DE QUEIJO CONGELADO, Ingredientes: 

Polvilho ou fécula de mandioca, ovos, óleo e/ou 

outra gordura, queijo, leite e sal. SEM GORDURA 

TRANS. Acondicionado em embalagem plástica 

atóxica, limpa, inviolável e resistente, que garanta 

a integridade do produto até o momento do 

consumo; Embalagem com capacidade para 400g 

a 500g do produto, contendo rótulc externamente 

com dados de identificação procedência, 

informações nutricionais número de lote, 

quantidade do produto validade mínima de 3 (três) 

meses a partir di data de entrega. 

PCT  3.000 

  

2 

MANTEIGA DE LEITE SEM LACTOSE, com teor 

de gordura mínimo de 80%, cor e sabor 

característicos, livre de conservantes e aditivos 

UNID  100 
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artificiais. Embalagem lacrada e apropriada para o 

armazenamento, com peso mínimo de 200g. 

Produto de origem animal, isento de lactose, 

destinado ao consumo por pessoas com 

intolerância à lactose. Validade mínima de 3 

meses da entrega. 

3 

QUEIJO MUSSARELA, Queijo mussarela de 

origem bovina, fatiado uniformemente (1,5 a 2 

mm), cor amarela clara, sem manchas ou 

contaminação, sabor suave e levemente 

salgado.Composição: Leite pasteurizado, sal, 

fermento lácteo, coalho. Teor de gordura mínimo 

de 25%, umidade entre 45% e 55%. Embalagem: 

Selado a vácuo, pacotes de até 1 kg, entregue 

resfriado (0°C a 8°C). Validade: Mínimo de 30 dias, 

manter refrigerado.Requisitos: Selo SIF, 

transporte refrigerado, nota fiscal e certificado de 

origem. 

KG 1.500 

  

4 

MANTEIGA DE LEITE, com teor de gordura 

mínimo de 80%, sem adição de sal (ou com sal, 

conforme necessidade), cor e sabor 

característicos, livre de conservantes. Embalada 

em recipiente adequado, com no mínimo 500g. 

Validade mínima de 30 dias na entrega. Produto 

de origem animal, obtido exclusivamente da 

gordura do leite. Validade: Minimo de 3 meses. 

UNID 1.500 
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1.3. A estimativa da demanda para a contratação pretendida levou em conta os seguintes dados: 

1.4. Planejamento realizado pela nutricionista técnica, considerando o atendimento integral de todas as 

unidades escolares da rede municipal de Ibitiara. 

1.5. A quantidade foi estimada para um período de 12 (doze) meses.  

1.6. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 

termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.  

1.7. A vigência da ARP será de será de 1 (um) ano/12(doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

1.8.      O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, tendo em vista que se destina à aquisição 

de gêneros para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de ensino de Ibitiara-Ba, de 

acordo as diretrizes do PNAE para o ano letivo de 2026, cuja demanda é constante e permanente.  

2. ENQUADRAMENTO LEGAL E CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 

2.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, especificadamente 

seu inciso I, do art. 28. 

2.2. A demanda ora requisitada, têm natureza de bens comuns tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos em edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021 e DECRETO N.º 003/2024, DE 03 

DE JANEIRO DE 2024. 

3. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO E PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

3.1. o objetivo central da contratação é viabilizar, de forma econômica, segura e eficiente, o suprimento 

contínuo de gêneros alimentícios garantindo qualidade nutricional e segurança alimentar aos alunos, 

sobretudo a oferta deste serviço é imprescindível diante do cenário de vulnerabilidade social que afeta este 

município. 

3.2. O objeto da contratação está previsto nos instrumentos de planejamento do município, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência e nos estudos técnicos preliminares. 

3.3. A demanda não está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA), devido ao município de Ibitiara 

– BA ainda não ter elaborado. No entanto, a demanda encontra-se prevista nos diversos instrumentos de 

planejamento da gestão pública.  

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO   

4.1  O Município de Ibitiara, possui atualmente um alunado de 2.710 estudantes, distribuídos entre as 

modalidades de ensino fundamental I e II, educação infantil, educação de jovens adultos e idosos (EJAI), 

além de contar com turmas de ensino integral e escolas quilombolas. Este cenário diversificado exige a 

implementação de um serviço de alimentação escolar que atenda a todas as especificidades e demandas 

de sua comunidade escolar, garantindo qualidade nutricional e segurança alimentar aos alunos, 

sobretudo a oferta deste serviço é imprescindível diante do cenário de vulnerabilidade social que afeta 

este município. 

4.2 A alimentação escolar é componente essencial no processo educacional, especialmente nas unidades de 

tempo integral e nas comunidades quilombolas, onde o acesso a uma alimentação saudável representa 

um fator determinante para a manutenção da saúde, o desenvolvimento físico e cognitivo, e o 

desempenho acadêmico. Em muitas escolas, há necessidade de ofertar mais de uma refeição por dia, 

dada a condição de vulnerabilidade social de parte significativa da população estudantil. 

4.3  O cenário nacional também aponta avanços importantes, como a institucionalização do Programa Escola 

em Tempo Integral, aprovado em julho de 2023, que visa ampliar o número de escolas com esse modelo 

pedagógico. Tal ampliação requer um planejamento alimentar ainda mais criterioso, dado que as turmas 

de tempo integral demandam duas ou mais refeições diárias, respeitando os princípios da segurança 
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alimentar e das necessidades nutricionais específicas 

 

4.4 Em consonância com o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e conforme determina a Lei 

nº 11.947/2009, Art. 2º São diretrizes da alimentação escolar:  

 

I - O emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, 

que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o 

crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade 

com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;  

II - A inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo 

currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis 

de vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;  

III - A universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação básica;  

IV - A participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar saudável 

e adequada;  

V - O apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios 

diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos 

empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de 

remanescentes de quilombos;  

VI - O direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com 

acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos 

alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social. 

 

4.5.  Da mesma forma, o programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), exige que as refeições 

oferecidas nas escolas sejam adequadas nutricionalmente e atendam às necessidades específicas dos 

diferentes grupos de estudantes, como as turmas de tempo integral, que necessitam de mais de uma 

refeição diária, e as escolas quilombolas, que devem respeitar as tradições culturais locais enquanto 

cumprem os requisitos nutricionais estabelecidos. 

 

4.6.  Além disso, o programa impõe a necessidade de garantir a segurança alimentar, o que significa que as 

refeições devem ser preparadas, armazenadas e distribuídas de acordo com as normas sanitárias, 

evitando qualquer risco à saúde dos alunos, demandando assim uma contratação consciente de também 

cumprir com esta obrigação importante. A participação da comunidade escolar também é um requisito, 

assegurando que pais, alunos e professores tenham voz no planejamento e na avaliação das refeições, 

contribuindo para a melhoria contínua do serviço. 

4.7.  São benefícios da alimentação escolar: 

 

a. Desenvolvimento e Aprendizagem: Uma alimentação balanceada é crucial para o desenvolvimento 

físico e cognitivo dos alunos. Nutrientes adequados suportam o crescimento saudável e são 

fundamentais para o bom funcionamento do cérebro, o que se traduz em maior capacidade de 

concentração e absorção de conhecimento. Ao promover uma dieta equilibrada na escola, os alunos têm 
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melhores condições de participar ativamente das aulas, refletindo positivamente em seu desempenho 

acadêmico. 

b. Elevação do Rendimento Escolar: Estudantes que têm acesso a uma alimentação nutritiva tendem a 

apresentar melhorias significativas em seu rendimento escolar. A merenda escolar funciona como um 

incentivo à frequência e permanência dos alunos nas aulas, especialmente em comunidades de baixa 

renda, onde muitos dependem das refeições escolares como principal fonte de nutrição diária. Isso ajuda 

a reduzir a evasão escolar e promove um ambiente de aprendizado mais inclusivo e equitativo. 

c. Formação de Hábitos Alimentares Saudáveis: A escola desempenha um papel crucial na formação 

de hábitos alimentares saudáveis. Através da oferta de alimentos diversos e ricos em nutrientes, os 

alunos são expostos a uma dieta equilibrada que pode influenciar positivamente suas escolhas 

alimentares futuras. Além disso, ações de educação alimentar e nutricional, conforme preconizadas pelo 

PNAE, são fundamentais para conscientizar os estudantes sobre a importância de uma alimentação 

saudável, ensinando-os a fazer escolhas alimentares informadas e responsáveis. 

d. Bem-Estar e Saúde: Garantir acesso a uma alimentação adequada contribui significativamente para o 

bem-estar físico e emocional dos alunos. Refeições nutritivas ajudam a prevenir deficiências nutricionais 

e doenças relacionadas à alimentação, como obesidade e diabetes, promovendo uma vida mais 

saudável. A educação alimentar integrada ao currículo escolar também capacita os alunos a 

compreenderem a relação entre alimentação e saúde, fomentando uma cultura de autocuidado e 

prevenção. 

 

4.8.  Em síntese, garantir uma alimentação saudável e adequada para os alunos da rede pública municipal 

durante o ano letivo de 2026 é crucial para seu desenvolvimento e sucesso acadêmico. Essa ação, em 

conformidade com o PNAE, não só melhora o rendimento escolar e fomenta hábitos alimentares 

saudáveis, mas também desempenha um papel fundamental na promoção do bem-estar e na construção 

de um futuro mais saudável para as crianças e adolescentes, para tanto, é necessário dispor de gêneros 

alimentícios adequados para compor um cardápio que atenda as várias faixas etárias do alunado desta 

municipalidade. 

 

4.9. O município não possui condições de fabricação dos respectivos itens, por isso há necessidade de 
aquisição dos respectivos por empresa privada. Fato que tais itens, em que pese ser essencial para 

continuidade da atividade administrativa, não se trata de item passível de produção pela própria 

administração pública municipal. 

 

JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.10. A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a alternativa mais adequada para a contratação 

de empresa visando à aquisição de gêneros alimentícios destinados à composição da merenda escolar, 

tendo em vista a necessidade de atender de forma contínua e fracionada às demandas das unidades 

escolares do município. Tal modalidade possibilita maior planejamento e controle dos gastos públicos, 

garantindo o fornecimento dos produtos conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária, 

evitando desperdícios e aquisições desnecessárias. Além disso, o SRP assegura maior eficiência 

administrativa, economicidade e agilidade nas contratações futuras, atendendo ao interesse público e 

às disposições do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 
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4.11. O critério de julgamento da pretensa contratação será o menor preço por lotes. 

 

4.12. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 

do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 

princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, 

o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão 

do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 

mercado. 

4.13. Agrupar itens semelhantes em lotes permite negociar condições comerciais mais favoráveis, como 

descontos e vantagens econômicas. Essa prática otimiza os recursos financeiros do município, 

promovendo a economicidade e garantindo um melhor aproveitamento do orçamento público. 

4.14. Portanto, o parcelamento do objeto em lotes justifica-se pela necessidade de tornar a contratação 

mais eficiente e competitiva, considerando a diversidade dos gêneros alimentícios a serem adquiridos 

para a composição da merenda escolar. A divisão por lotes permite a participação de um número maior 

de fornecedores, inclusive de pequeno porte, conforme preconiza o art. 40, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, promovendo a ampliação da competitividade e a obtenção de propostas economicamente 

mais vantajosas. Ademais, o fracionamento do objeto possibilita a aquisição de produtos com 

características distintas, respeitando as especificações de qualidade, conservação e armazenamento 

exigidas para cada tipo de alimento, o que contribui para a adequada execução contratual. Ressalta-se 

que o parcelamento foi definido de forma técnica, observando a viabilidade logística e econômica da 

administração, evitando-se a divisão excessiva que possa comprometer a economicidade ou a gestão 

do contrato. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Para garantir a adequada execução do objeto e a plena observância ao interesse público, a presente 

contratação deverá atender aos seguintes requisitos: 

5.2. Os itens deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias a contar da ordem de fornecimento emitido 

pelo município; 

5.3. Os itens serão solicitados de forma parcelada, conforme necessidade e solicitação da unidade solicitante;  

5.4. O local de entrega do produto será de acordo com o local descriminado na ordem de fornecimento emitida 

pela unidade requisitante, de acordo com a necessidade demandada, devendo ser entregue qualquer 

quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, estipular, cota mínimas ou máximas, para 

remessa do produto. 

5.5. Os itens serão entregues no seguinte endereço: O material deverá ser entregue de segunda a sexta 

feira, sempre em dias úteis, entregues das 08:00 às 14:00h horas, no almoxarifado da merenda, Rua do 

Alecrim, Centro, Ibitiara-BA. 

5.6. Os itens deverão ser entregues em perfeita condição acompanhados da respectiva nota fiscal contendo: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade. 

5.7. Sempre que necessário, os itens deverão vir acompanhados de manual do usuário;  
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5.8. Em caso de defeito, avarias, inconsistências ou falhas, o item deverá ser substituído, reparado ou 

corrigido, às expensas da contratada, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, sob pena de aplicação de 

sanções prevista em Lei;  

5.9. O fornecedor deverá comunicar à contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 

os motivos que possam impossibilitar o cumprimento do prazo previsto para entrega, mediante 

comprovação;  

5.10. Durante a execução do contrato, a contratada deverá manter em compatibilidade com as obrigações 

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.  

5.11. Os itens e suas embalagens deverão, sempre que possível, observar os critérios de sustentabilidade 

ambiental estabelecidos em normas vigentes e aplicáveis. 

5.12. Os valores propostos para o objeto, deverá incluir todos os custos operacionais (frete, entregas, 

descarregamento e funcionários), encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros incidentes direta ou indiretamente sobre o fornecimento, sendo que o preço proposto 

será o final a ser pago pela administração; 

5.13. Será conferido, no ato da entrega, será verificado se os itens entregues atendem as especificações 

apresentadas na proposta de preços;  

5.14. O pagamento à empresa contratada será realizado somente após o recebimento definitivo e a 

verificação da conformidade dos itens; 

5.15. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega; 

5.16. Os itens fornecidos deverão ser acompanhados de garantia mínima, quando for o caso, e a contratada 

será responsável por prestar suporte técnico adequado dentro desse período, sem custo adicional para 

a Administração Pública;  

5.17. A contratada deverá seguir todas as normas e legislações vigentes relacionadas ao fornecimento, 

transporte e manuseio dos itens, devendo utilizar veículos em condições adequadas de higiene e 

conservação, próprios para o transporte de gêneros alimentícios. No caso de produtos perecíveis, como 

carnes, frangos e frios, o transporte deverá ser realizado em veículos do tipo frigorífico, que garantam a 

manutenção da temperatura e integridade dos alimentos até a entrega. 

5.18. Os itens devem estar em conformidade com as regulamentações de segurança e desempenho, 

prevenindo eventuais falhas que possam comprometer o funcionamento das unidades atendidas. 

5.19. A administração aplicará, na pretensa contratação, às regras da Lei Federal 14.133/2021 e o Código 

de Defesa do Consumidor, se for o caso; 

5.20. Todas as características técnicas, bem como: marca, fabricante, data de validade, ABNT/NBR, 

INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE, deverão constar na embalagem ou no 

próprio produto. 

5.21. Todos os itens fornecidos deverão ser de primeiro uso, provenientes da linha regular de produção e 

atender a todas as normas previstas na legislação vigente, incluindo a Lei nº 8.078/1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

5.22. Indicação de marcas ou modelos: 

5.22.1. Não será exigida marca específica para o processo. 

5.23. Da exigência de amostra 
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5.23.1. As amostras serão encaminhadas à Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, das 08:00 às 

16:00 horas, na sede da Secretaria de Educação, Praça Pro XX, s/n – Centro, Ibitiara-BA, a título de 

amostras, o licitante deverá apresentar 01 (uma) unidade de cada produto na marca ofertada, em 

embalagem original, com descrição em língua portuguesa, igual as que serão entregues por ocasião do 

fornecimento, devidamente etiquetadas e listadas na ordem dos itens que compõe o lote arrematado, 

conforme planilha do Termo de Referência, obedecendo às orientações do Regulamento Técnico para 

Rotulagem e Alimentos Embalados (RDC n.o 429, de 08/10/2020). O prazo máximo para entrega das 

amostras será de até 07 (sete) dias corridos, contados após a sessão. 

5.23.2. Serão exigidas amostras de todos os itens, constante na planilha referencial. 

5.23.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

5.23.4. Serão avaliados os aspectos e padrões de aceitabilidade conforme especificações do produto e às 

orientações do Regulamento Técnico para Rotulagem e Alimentos Embalados (RDC n.o 429, de 

08/10/2020). 

5.23.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes neste termo. 

5.23.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

5.24. Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.24.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

5.25. Garantia da proposta 

5.25.1. Não haverá exigência da garantia da proposta dos artigos 58 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5.26. Garantia da contratação 

5.26.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

6.1. A presente contratação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de gêneros 

alimentícios destinados à composição da merenda escolar da rede municipal de ensino. A medida visa 

garantir o fornecimento contínuo, regular e de qualidade dos alimentos ofertados aos estudantes, 

assegurando o atendimento adequado das necessidades nutricionais e contribuindo para o 

desenvolvimento saudável dos alunos. 

 

6.1.  A solução proposta busca dar continuidade e aprimorar a execução dos serviços públicos municipais, 

em especial as ações voltadas à educação e segurança alimentar. O uso do Sistema de Registro de 

Preços (SRP) se apresenta como a alternativa mais vantajosa para a Administração, pois possibilita 

planejamento eficiente, otimização de recursos públicos e maior flexibilidade nas aquisições, permitindo 

que as compras sejam realizadas conforme a demanda real das unidades escolares, evitando 

desperdícios e a formação de estoques desnecessários. 
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6.2. O formato eletrônico do pregão, aliado ao SRP, amplia a competitividade entre fornecedores, garantindo 

a seleção da proposta mais vantajosa e observando os princípios da economicidade, eficiência e 

transparência previstos na Lei nº 14.133/2021. Além disso, o meio eletrônico assegura ampla 

publicidade, celeridade processual e acompanhamento em tempo real pelos órgãos de controle e pela 

sociedade, fortalecendo a gestão pública participativa. 

 

6.3. A adoção desta modalidade também contribui para o controle e padronização dos produtos adquiridos, 

uma vez que as especificações técnicas, quantidades estimadas e condições de fornecimento são 

previamente definidas no edital, assegurando uniformidade, rastreabilidade e qualidade dos itens 

destinados à merenda escolar. Dessa forma, o Município de Ibitiara/BA reforça seu compromisso com a 

boa gestão dos recursos públicos, a transparência administrativa e a melhoria contínua dos serviços 

prestados à população estudantil. 

 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

7.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da ordem de fornecimento, em remessa 

parcelada.  

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 24 horas  de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.3. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: O material deverá ser entregue de segunda a 

sexta feira, sempre em dias úteis, entregues das 08:00 às 14:00h horas, no almoxarifado da merenda, 

Rua do Alecrim, sn°, Centro, Ibitiara – BA. 

7.4. O recebimento do objeto será: a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

7.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 

(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.7. Ressalta que o município não é obrigado a requerer uma quantidade mínima dos itens registrados, 

ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da solicitação para atender a 

necessidade pontual do Setor Requisitante. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

8.1. Vale ressaltar que a licitação será por Sistema de Registro de Preços, não havendo a necessidade de 

indicação de dotação orçamentária, todavia, a indicação exata da dotação orçamentária por meio da qual 

correrá a despesa deverá ser feita quando da efetivação da contratação ou outro instrumento hábil para 

o atendimento imediato da demanda. 

8.2. Contudo, as despesas decorrentes da futura contratação, quando requisitadas, serão custeadas com os 

recursos previstos no Orçamento Anual do Município, onde o setor contábil informará as possíveis 

dotações orçamentárias, constante no exercício vigente, capazes de atender as obrigações futuras. 

9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS:  

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 

após o julgamento das propostas.  
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9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

9.4. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.5. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.6. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 

a contratação; ou 

9.7. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO E DO CONTRATO. 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

12.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  

12.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

12.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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12.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

12.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

12.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.15. A fiscalização técnica e administrativa poderá ser executada pelo mesmo servidor público designado 

pela autoridade competente, considerando a realidade local e as condições de execução do objeto do 

contrato;  

12.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

12.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

12.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. 

12.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

12.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

12.22. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

13. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

13.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, através do procedimento auxiliar de Registro de 

Preços, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

13.2. FORMA DE FORNECIMENTO  

13.2.1. O fornecimento do objeto será de forma parcelada e continuada, desde que obedeça o prazo de 

vigencia da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento contratual dela advindo. 
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13.3. MODO DE DISPUTA 

13.3.1. ABERTO. Que no presente caso, representa a estratégia mais adequada para assegurar os princípios 

fundamentais da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Esta modalidade garante a transparência do processo, estimula a competitividade entre os fornecedores, 

simplifica os procedimentos administrativos e, principalmente, maximiza as chances de obtenção da 

proposta mais vantajosa para o município, resultando em economia de recursos públicos e melhor 

atendimento às necessidades da população. 

 

13.4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

13.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

13.4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

13.4.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

13.4.1.1.2.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.4.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.4.1.1.4. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou Sociedade 

Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

13.4.1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.4.1.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

13.4.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

13.4.1.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

13.4.1.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

13.4.1.1.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

13.4.1.1.11. Documentos oficiais de identificação dos sócios;  

13.4.1.1.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

13.4.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

13.4.1.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

13.4.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
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13.4.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

13.4.1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.4.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

13.4.1.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

13.4.1.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

13.4.1.2.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

13.4.1.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.4.1.2.10. Prova de regularidade através da Certidão de Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) 

13.4.1.2.11. Prova de regularidade através do  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 

13.4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

13.4.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

13.4.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

13.4.1.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

13.4.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

13.4.1.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

13.4.1.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

13.4.1.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação, comprovação do patrimônio líquido de 2% (dois por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

13.4.1.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

13.4.1.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

13.4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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13.4.1.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá 

este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

13.4.1.4.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

13.4.1.5. DEMAIS DOCUMENTOS. 

13.4.1.5.1. Certidão CEIS/CNEP 

13.4.1.5.2. Alvará da Vigilância Sanitária;  

13.4.1.5.3. Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

13.4.1.5.4. Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições para o fornecimento do 

objeto, como locais, horários entre outros; 

13.4.1.5.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado com a previdência social previstas em lei, se for o caso. 

13.4.1.6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

13.4.1.6.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

13.4.1.6.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 

I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

13.4.1.6.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

13.4.1.6.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

13.4.1.6.5. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

13.4.1.6.6.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

13.4.1.6.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

13.4.1.6.8. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

14. DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

14.1. As medições serão realizadas de acordo com o solicitado pela administração municipal, em 

decorrência da sua necessidade, nos termos previsto no contrato e o efetivamente entregue à 

administração;   
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14.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, para 

que a administração possa realizar a respectiva;  

14.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

14.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

14.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

14.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

14.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

14.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

14.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

14.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

14.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

15. DO REAJUSTE. 

15.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está 

vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
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15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. ALTERAÇÕES DO CONTRATO.  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

16.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo.  

16.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências 

indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no 

Termo de Referência, anexo ao Edital.  

16.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

16.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

16.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

16.6.3. Indenizações e multas.  

17. EXTINÇÃO DO CONTRATO.  

17.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

17.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

17.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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17.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

18.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento 

parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 137 da 

Lei Federal 14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública 

pretendida com a contratação; 

18.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados  na legislação; 

18.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 

contraditório e a ampla defesa; 

18.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos na 

legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis; 

2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso 

de atraso na execução por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial 

da obrigação assumida; 

3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 

CONTRATADA; e 
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4.  1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

iv.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

iv.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

19.2.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

19.2.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

19.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.2.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

19.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

19.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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19.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante;  

19.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

19.11. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

19.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

19.13.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados na legislação.  

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

21.1. São obrigações da Contratante: 

21.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

21.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

21.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

21.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

21.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

21.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

21.2. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

21.2.1. A contratada deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão da futura contratação, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;  

21.2.2. A empresa deverá implementar medidas técnicas e administrativas adequadas para proteger os 

dados pessoais contra acessos não autorizados, destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

21.2.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

21.2.4. Todos os dados pessoais tratados pela empresa deverão ser mantidos em sigilo, com acesso restrito 

apenas aos profissionais que necessitem dessas informações para a execução dos serviços contratados. 

21.2.5. A empresa não poderá transferir dados pessoais a terceiros sem a autorização prévia e por escrito 

do município, exceto quando exigido por lei. 

21.2.6. A empresa deverá garantir o atendimento aos direitos dos titulares dos dados, como acesso, correção, 

exclusão e portabilidade dos dados pessoais, conforme previsto na LGPD. 
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21.2.7. Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos 

dados, a empresa deverá notificar imediatamente o município e adotar todas as medidas necessárias 

para mitigar os efeitos do incidente. 

21.2.8. A empresa deverá permitir auditorias e inspeções pelo município ou por terceiros designados, para 

verificar a conformidade com as obrigações de proteção de dados. 

21.2.9. A empresa deverá garantir que seus colaboradores envolvidos no tratamento de dados pessoais 

recebam treinamento adequado sobre as práticas de proteção de dados e a importância da conformidade 

com a LGPD. 

21.2.10. Ao término do contrato, a empresa deverá devolver ou eliminar todos os dados pessoais 

tratados em nome do município, salvo se houver obrigação legal de retenção.  

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

22.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

22.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

22.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

22.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

22.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados; 

22.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

22.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

22.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

22.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso 

de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

22.1.9.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

23. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento de 

contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas: 

23.1.1.  A vigência da ARP será de será de 1 (um) ano/12(doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

23.1.2.  Não será admitida carona à ata de Registro de Preços; 

23.1.3. O registro de preços está indicado na Lei 14.133/2021 como procedimento auxiliar da licitação, 

conforme estabelece seu art. 78, IV. 

23.1.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada; 
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23.1.5. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos da 

legislação aplicável; 

23.1.6. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

23.1.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

23.1.6.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

23.1.6.3. Não aceitar manter seu preço registrado;  

23.1.6.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.1.7. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

23.1.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste termo, será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

23.1.9.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

23.1.10. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

23.1.10.1. Por razão de interesse público; 

23.1.10.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

23.1.10.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da legislação aplicável;  

24. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:  

 

24.1. Preço máximo aceitável:  

 

24.1.1.  Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no processo 

administrativo, revelados aos licitantes apenas após a fase de lances.  

24.1.2.   Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de preços 

máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e cujas 

circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho 

fundamentado. 

 

24.2. A exequibilidade das propostas:  

 

24.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à 

luz do disposto no art. 59 da Lei Federal 14.133/2021 o preço global proposto cujo valor final esteja 

compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo: 

 

30% DO VR OU MP ≤ VP ≤ 70% DO VR OU MP 

Onde: 

a) VP – Valor da proposta final após a fase de lances; 

b)  MP – Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando apenas 

as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor; 
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24.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada diligências, 

nos termos do § 2º do art. 59 da Lei Federal 14.133/2023, para permitir ao licitante demonstrar a exequibilidade de 

seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de 

fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis. 

 

Ibitiara – BA, 05 de dezembro de 2025.  

 

 

 

 

 
  

Reinaldo Vieira dos Santos 

Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 101/2025 

 

c)  VR – Valor máximo de referência orçado pela Administração; 

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP; 


